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Consórcio Regional Intermunicipal de Saúde

RESOLUÇÕES

Retificação da Resolução nº 09/2024 publicada
em 24/10/2024

RESOLUÇÃO Nº 09/2024 retificada

“Dispõe sobre alteração orçamentária neste
exercício de 2024 e dá outras providências”

O PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETOR DO
CONSÓRCIO REGIONAL INTERMUNICIPAL
DE SAÚDE – CRIS, no uso de suas atribuições
legais e estatutárias, 
CONSIDERANDO a necessidade de adequação do
orçamento no vigente ano de 2024;

CONSIDERANDO a boa execução orçamentária;
CONSIDERANDO a objetivação da melhor forma
de planejamento e execução do orçamento;
CONSIDERANDO que tal alteração visa a não
interrupção de serviços essenciais em saúde aos
munícipes dos entes consorciados;
CONSIDERANDO o disposto no parágrafo único
do art. 4º, da Resolução nº 12/2022;

RESOLVE: 

 Art. 1º - Ficam suplementados os recursos das
seguintes unidades e categorias econômicas,
alterando o orçamento vigente, nos seguintes
valores:

Função...:  SAÚDE	
Órgão.....:  CONSÓRCIO DE SAÚDE	
Unidade..: 30100 -  Administração	
Contas Contábeis de Despesa

Ficha 2 - 3.1.90.11.00 – Vencimento e Vantagens
Fixas 
– Pessoal Civil 						R$     12.000,00
Ficha 3 - 3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais 		R$  
    3.000,00
Ficha 4 - 3.3.90.14.00 – Diária – Pessoal Civil		R$  
10.000,00   
Ficha 6 - 3.3.90.36.00 – Outros Serviços de
Terceiros 
– Pessoa Física						R$   20.000,00
Ficha 7 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de
Terceiros 
– Pessoa Jurídica						R$ 645.000,00

Função...:  SAÚDE	
Órgão.....:  CONSÓRCIO DE SAÚDE	
Unidade..: 30200 -  PSF TUPÃ	
Contas Contábeis de Despesa

Ficha 11 - 3.1.90.11.00 – Vencimento e Vantagens
Fixas 
– Pessoal Civil 						R$   300.000,00
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Ficha 12 - 3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais 		R$
  200.000,00
Ficha 16 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de
Terceiros 
– Pessoa Jurídica						R$ 366.000,00
Ficha 103 - 3.1.90.91.00 – Sentenças Judiciais        
         R$ 300.000,00

Função...:  SAÚDE	
Órgão.....:  CONSÓRCIO DE SAÚDE	
Unidade..: 30900 -  RESIDÊNCIA
TERAPÊUTICA TUPÃ	
Contas Contábeis de Despesa

Ficha 71 - 3.1.90.11.00 – Vencimento e Vantagens
Fixas 
– Pessoal Civil 						R$   400.000,00
Ficha 72 - 3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais 	     
     R$   100.000,00
Ficha 76 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de
Terceiros 
– Pessoa Jurídica						R$     60.000,00
Ficha 77 - 3.3.90.47.00 – Obrigações Tributária e 
Contributivas                                                             
        R$     10.000,00

Função...:  SAÚDE	
Órgão.....:  CONSÓRCIO DE SAÚDE	
Unidade..: 31000 -  PSF HERCULANDIA 	
Contas Contábeis de Despesa

Ficha 84 - 3.1.90.11.00 – Vencimento e Vantagens
Fixas 
– Pessoal Civil 						R$   600.000,00
Ficha 85 - 3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais 	     
     R$   150.000,00

Função...:  SAÚDE	
Órgão.....:  CONSÓRCIO DE SAÚDE	
Unidade..: 31100 -  RESIDÊNCIA
TERAPÈUTICA HERCULÂNDIA 	Contas
Contábeis de Despesa

Ficha 94 - 3.1.90.11.00 – Vencimento e Vantagens

Fixas 
– Pessoal Civil 						R$   25.000,00
Ficha 95 - 3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais 	     
     R$      2.000,00

  
Parágrafo único - As dotações para reforço do
referido no caput deste artigo são suplementadas
por força do disposto no art. 43, § 1º, II, da Lei
Federal 4.320/1964, uma vez que aditado o
contrato de rateio de que trata a Lei 11.107/2005.

Art. 2º – Ficam mantidas e convalidadas todas as
demais disposições do orçamento vigente de 2024,
alteradas ou não.

Art. 3º – A presente Resolução entrará em vigor na
data de sua publicação, produzindo efeitos desde
sua rubrica nos aditamentos ao contrato de rateio.
 
 Tupã, data em sistema.
  

MANOEL IRONIDES ROSA
Presidente do Conselho Diretor
Assinatura eletrônica à margem

___________________________

PORTARIAS

LICITAÇÃO.

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO.

CONTRATANTE: CONSÓRCIO REGIONAL
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CRIS

CNPJ Nº: 07.833.463/0001-83

CONTRATADA: CAIO AKIRA YASUI

CNPJ Nº 47.105.154/0001-01

Consórcio Regional Intermunicipal de Saúde - CRIS | Resolução n° 006/2018, de 17 de dezembro de 2018

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



                      Diário Oficial do Consórcio

                 Regional Intermunicipal de Saúde
Quarta, 30 de Outubro de 2024 Ano V - Edição n°0823 Página 3 de 4

CONTRATO N° (DE ORIGEM): 37/24       

DATA DA ASSINATURA: data em sistema.

VIGÊNCIA: 25/10/2024 ATÉ 25/10/2025

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS
JURÍDICAS NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE TRANSPORTE ESPECIALIZADO DE
PACIENTES EM UNIDADE DE TERAPIA
INTENSIVA (UTI MÓVEL).

VALOR (R$): R$ 90.000,00.
___________________________

CONCURSOS

TERMO DE RATIFICAÇÃO

RATIFICO, para cumprimento da exigência
contida do artigo 72, VIII da Lei Federal nº
14.133/2021, a contratação da empresa SANTA
MARIA UTI MOVEL DE URGENCIA LTDA,
pessoa jurídica inscrita no CNPJ/MF sob o nº
39.763.332/0001-63, através de inexigibilidade de
licitação para prestação de serviços eventuais,
conforme edital de Chamamento Público para
credenciamento de, nas quantificações e
especificações contidas no respectivo Edital, na
prestação
de serviço de CREDENCIAMENTO DE
PESSOAS JURÍDICAS NA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE TRANSPORTE
ESPECIALIZADO DE PACIENTES EM
UNIDADE DE
TERAPIA INTENSIVA MÓVEL (UTI MÓVEL).

Publique-se.

Tupã, data em sistema.

MANOEL IRONIDES ROSA
Presidente do Conselho Diretor

Assinatura eletrônica à margem
___________________________

LICITAÇÕES E CONTRATOS

LICITAÇÃO.

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO.

CONTRATANTE: CONSÓRCIO REGIONAL
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CRIS

CNPJ Nº: 07.833.463/0001-83

CONTRATADA: TELECARDIO CENTRO
ESPECIALIZADO DE TELEDIAGNÓSTICO

CNPJ Nº: 73.193.211/0001-61

CONTRATO N° (DE ORIGEM): 64/2022.

DATA DA ASSINATURA: data em sistema.

VIGÊNCIA: 18/10/2024 ATÉ 18/10/2025

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
EMISSÃO DE LAUDO DE
ELETRONEUROCARDIOGRAFIA ECG para
atender as necessidades do CONSÓRCIO
REGIONAL INTERMUNICIPAL DE SAÚDE –
CRIS.

VALOR (R$): R$ 40.000,00
___________________________

LICITAÇÃO: 98/2022.

DISPENSA DE LICITAÇÃO: 85/2022

           O CONSÓRCIO REGIONAL
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CRIS vem
informar a prorrogação do contrato nº 66.2022 com
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MARTINEZ & CARVALHO SOFTWARE
LTDA, 2º termo de aditamento, pelo prazo de 12
meses, R$ 17.245,56, cujo objeto Sistema
informatizado integrado e oficial de Comunicação
Interna, Externa, Gestão Documental e Central de
Atendimento com módulos Memorando, Circular,
Ouvidoria Digital, Protocolo Eletrônico, Pedido de
e-SIC, Ofício Eletrônico e funcionalidades, que tem
como objetivo padronizar a comunicação, reduzir
gastos públicos, oferecer transparência e registrar
informações de atendimento aos contribuintes. para
atender as necessidades do CONSÓRCIO
REGIONAL INTERMUNICIPAL DE SAÚDE –
CRIS.

Tupã, data em sistema.

ALEXANDRE MARTINEZ IGNATIUS

SECRETÁRIO EXECUTIVO
___________________________
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